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LEI MUNICIPAL N° 2.099/2008

"Dá nova denominação de Rua e dá outras providencias"

SÉRGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de Amambai - MS., faço

saber que em sessão ordinária realizada no dia 05.05.08 a Câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art.1.° Fica denominada "TRAVESSA ANTONIO KOLLE NETO", a atual Rua "C",

da Vila Mangay.

Art.2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

05 de maio de 2008.

Art.3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 05 de maio de 2008.
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